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VOTO DE PESAR PELO 
FALECIMENTO DA SENHORA SARA 
GUEIROS DODD. 

 
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.  

 
 

O Vereador no uso de suas prerrogativas legais instituídas no art. 95, §1º do Regimento 

Interno, vem respeitosamente requerer à Mesa, após ouvido o Plenário: 

 

VOTO DE PESAR 
 

Pelo falecimento da Senhora Sara Gueiros Dodd, esposa do saudoso Pastor Edward Dodd, 

Sara esteve presente no alicerce da fundação da Igreja Cristã Maranata. Ao lado dos 

primeiros pastores e fundadores, ela desempenhou papel fundamental na estruturação e 

expansão desta instituição que hoje leva a mensagem do Evangelho a milhões de pessoas ao 

redor do mundo.  

O seu legado foi marcado por fortalecer projetos educacionais e sociais da instituição, teve 

papel fundamental na consolidação do trabalho voltado à educação de crianças e 

adolescentes dentro da ICM. Em 1984, ao perceber a importância do ensino religioso para os 

pequenos, deu início ao projeto das professoras, que atende classes divididas por faixa etária 

— de bebês a adolescentes.  

Ela não apenas testemunhou o nascimento da Igreja em solo capixaba, mas foi instrumento 

ativo na consolidação dos valores que regem a Maranata. Seu legado transcende o tempo, 

permanecendo vivo no coração dos membros da igreja em Guarapari e em todo o Brasil.  

 

 

 
Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 320039003900390037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 
n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 

 

 

Ao apresentarmos este Voto de Pesar, reconhecemos que a história da Igreja Cristã Maranata 

se confunde com a história de vida de Sara Gueiros Dodd.  

Guarapari, 03 de março de 2026.  

 

 Vinicius Lino 
 Vereador- PL                                      
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